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'"Estado da Paraíba
Assembléia Legislativa
Casa de Epitácio Pessoa

Gabinete da Deputada 91~nkaMaranhão

PROJETO DE LEIN.~ f59<n013.
EMENTA:

Dispõe sobre a Politica Estadual de Incentivo à. F'OJIU8,Çilo de Bancos COlDunítári0S de
Sementes e Mudas e dá outras providências. .

AASSEMBLÉIA LEGISLATIvA DO ESTADODAPAIWBA-~RESOL VE:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre 8/Politi~ Estadual (te Inc(mtivo ai Formação de Ban~.
Comunitários de Sementes e Mudas no Estado da Pm.:alba . .. .

Art. 2° A politica de que trata esta Lei será executada no·âmm.tQ da Política Estadual ~~.
Desenvolvimento R~ objetivando à preservação ga agrobiodiversidade e' o
desenvolvimento sustentável. .

Art. 3° Para os fins desta Leiconsidera.-s.e banco cómunitáIi() de sementes e mudas 8cole~i1,().....
de gennoplasmas de.cultivares l~ais ou crioulos, qJle são varie~de desenvolVida, adaptádtÍ
ou produzida, em condições in situ. ~~da localmenie por agricWtores tinniliaTes·
responsáveis pela mu11iplicaçlo •.•de sementes ou JJludas para •dis1Iibuição, troea, ou
comercialização. ..,' ~,

Parágrafo único: o cultivar crioulo ou local é ~envolviao p~lo assentado da~I..fórma
agrária. quilombola, indigena e agricn1tor·familiar, e ~o pela presen~;f«mOtipica,
identificada pela respectiva comuni~e, dess~1haJüe t\OSicultivares comerciais; '••'

_, ',.:_ ',' __ o -_ " • _',,' >', - -.. '

Art. 4° São objétivos precípuos da Política Estadual de Incentivo à,formação de Bancos
Comunitários de Sementes e Mudas: .'.., ..
I - fomentar a proteção dos recursos genéticos locais, •.viS$l1é}ô ••à~ésustentabilidade dos
agroecossistemas; '.••..' . .'Ó: •'•••••••••• '... • '

II - resgatar e perpetuar espécies; variedadei:;e.cultiVates produzidas em unidade familiar ou
tradicional, prioritariamente as espécies vegetais para alimentação;
III - amparar a biodiversidade agrícola;
IV - prevenir dos efeitos das adversidades ambientais;
V - incentivar a organização comunitária;
VI - respeitar os conhecimentos tradicionais;
VII - fortalecer valores culturais; e
VIII - preservar patrimônios natmais.
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REGISTRO DA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL LESGISLATIVA DAS MATÉRIAS
SUJEITAS À APRECIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E
REDAÇÃO E DEMAIS COMISSÕES PERMANENTES E/OU TEMPORÁRIAS

Registro no Livro de Plenário
Às fls. __ sob o nO 18tJO

" Em ]2_;_11fj2013
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Remetido ao Departamento de Assistência

e Controle do Processo Legislativo
Em, dÁ / 0'1 /2013.

À Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para indicação do Relator

Em __ / __ /2013.

Secretaria Legislativa
Secretário

Assessoramento Legislativo Técnico

Em __ /__ /2013

Secretaria Legislativa
Secretário

Aprovado em ( Turno_____ _/

Em / __:/ 2013.
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Departamento de Assistência e Controle

do Processo Legislativo
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no dia __ /__ /2013

Secretaria Legislativa
Secretário
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do que dispõe os §§ 1°e 2° do arf. 139 da

Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno) que não

houve apresentação de Emendas no Protocolo Legislativo da Divisão de

Assessoria ao Plenário, unidade de trabalho da Secretaria Legislativa, durante

os 5 (cinco) dias útets, após a publicação no Diário do Poder Legislativo, no

que se refere ao Projeto de Lei n" 1.390/2013, de autoria da Deputada

Olenka Maranhão, que "Dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo à
Formação de Bancos Comunitários de Sementes e Mudas e dá outras

providências".
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